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As YCF são produtos lácteos 
ou à base de proteínas vege-
tais, voltados às crianças com 
mais de 1 ano de idade, que vi-
sam atender parcialmente às 
necessidades nutricionais do 
grupo alvo, sem seguir padrão 
específico de composição nu-
tricional. No Brasil, as fórmulas 
infantis de partida (0 a 6 me-
ses) e de seguimento (7 a 12 
meses), assim como as fórmu-
las infantis de primeira infância 
(1 a 3 anos), são regulamenta-
das pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA).2 

É importante ressaltar que, em 
alguns casos, a empresa fabri-
cante opta por não submeter a 
fórmula à Anvisa para receber 
a classificação de FPI, mas sim 
ao Ministério da Agricultura e 
Abastecimento (MAPA)3, e o 
produto pode receber a clas-
sificação de Composto Lác-
teo. Para ser considerado um 
composto lácteo, deve apre-
sentar mínimo de 51% de in-
gredientes de origem láctea e 
pode ser acrescido de vitami-
nas e minerais, gorduras vege-
tais, fibras, açúcares e aditivos 
alimentares. Sendo assim, é 
fácil perceber que uma gama 
bastante variada de alimentos 
pode ser classificada como um 
“composto lácteo”, sendo pos-
sível encontrarmos alguns que 
apresentam composição que 
permitiria a classificação como 
FPI e outros que não atende-
riam aos requisitos.

Dessa forma, é fundamental 
que, no caso de compostos 
lácteos, o profissional que op-
tar por sua prescrição, fique 
atento à composição. 

Em 2018, a Sociedade Eu-
ropeia de Gastroenterolo-
gia, Hepatologia e Nutrição 
Pediátrica (ESPGHAN) pu-
blicou seu posicionamento 
acerca das fórmulas infan-
tis destinadas a crianças de 
1 a 3 anos, as Young Child 
Fórmula (YCF).1 O presen-
te documento visa tecer 
alguns comentários sobre 
esse consenso, buscando  
correlacioná-lo à realidade 
brasileira.
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Dessa forma, é fundamental que, no caso de compostos lác-
teos, o profissional que optar por sua prescrição, fique atento 
à composição. 

Por outro lado, caso o produto 
tenha recebido a classificação 
de FPI, ele certamente atende 
aos requisitos internacional-
mente aceitos, segundo o CO-
DEX Alimentarius4, para esse 
tipo de fórmula. 

Devido à grande variação en-
tre os YCF comercializados em 
todo o mundo, os estudos de 
seus efeitos à saúde são sem-
pre complexos, dificultando 
que conclusões e recomenda-
ções internacionais sejam fei-
tas. No entanto, diversas socie-
dades de pediatria e nutrição já 
se posicionaram acerca do uso 
de YCF, incluindo o German Fe-
deral Institute for Risk Assess-
ment5, o German Society of 
Paediatrics and Adolescent Me-
dicine6, as comunidades mé- 
dicas da França7 e da Bélgica8  
e, no Brasil, a Associação Bra-
sileira de Nutrologia9 e a Socie-
dade Brasileira de Pediatria.1

De modo geral, os consensos 
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sugerem que o uso das YCF, 
apesar de não ser obrigatório 
para garantir as necessidades 
nutricionais da população pe-
diátrica, pode auxiliar a atingir 
as metas de consumo diário 
de nutrientes. Também parece 
consensual que uma YCF deva 
ser desenhada respeitando-se 
as características epidemioló-
gicas do país a que se destina. 
Estudos europeus apontam, 
também, que as YCF não são 
a única alternativa disponível 
para tal, mencionando, como 
outras opções, a fortificação 
do leite de vaca e cereais, su-
plementos e a introdução de 
carnes e peixes no início da 
alimentação complementar.11,12 
Entretanto, para alguns nu-
trientes, a maioria dos comi-
tês acredita que, mesmo em 
países mais desenvolvidos, a 
alimentação habitual não seja 
capaz de garantir o aporte nu-
tricional completo para essa 
faixa etária.



O comitê de nutrição da ESPGHAN1 optou por se posicionar ba-
seando-se em uma revisão sistemática da literatura acerca da com-
posição das YCF e seu papel na dieta de crianças de 1 a 3 anos. 
Seus principais achados foram que as YCF, em sua maioria, são 
produtos a base de leite de vaca (96%), e uma pequena parte é 
produzida a partir de leite de cabra ou proteína de soja. Também, 
evidenciaram grande variabilidade na concentração de energia e 
macronutrientes entre os produtos, assim como na de minerais, 
vitaminas e elementos traço. O quadro abaixo mostra um resumo 
dos achados da revisão, descrevendo os valores médios das YCF 
comercializadas na Europa.
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Quadro 1 - valores médios de alguns ingredientes das YCF comercializadas na Europa

Nutriente Valores médios

Energia 67 kcal/100 g

Proteínas 2,6 g/100 kcal

Carboidratos
      Lactose
      Sacarose

12,6 g/100 kcal
9 g/100 kcal
2,1 g/100 kcal

      Fibras 0,8 g/100 kcal

Gorduras totais
      Saturadas
      Monoinssaturadas
      Poliinsaturadas

4,3 g/100 kcal
1,4 g/100 kcal
1,9 g/100 kcal
0,9 g/100 kcal
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A sugestão dos autores é de 
que a densidade energética 
das YCF deve ser similar à 
do leite de vaca integral ou 
fórmula infantil de seguimento, 
variando entre 60 e 70 kcal/ml. 
Em relação à proteína, estipula-
se que sua concentração 
deve se aproximar daquela 
recomendada para as fórmulas 
infantis, ou seja, de 1,6 a 2,5 
g/100 kcal, segundo o European 
Food Safety Authority.12 Acerca 
dos carboidratos, os autores 
destacam a adição de grande 
quantidade de sacarose em 
alguns produtos, e sugerem 
que nenhum tipo de açúcar 
deve ser adicionado, limitando 
sua concentração aos açúcares 
naturalmente presentes no leite 
de vaca. Já o acréscimo de outros 
nutrientes, em especial os ácidos 

O documento também ressalta a crescente prevalência 
de obesidade na população europeia e sua associação 
com o consumo excessivo de alimentos de alta 
densidade energética e com o excesso de proteínas 
na alimentação no início da vida. 

graxos polinsaturados, vitamina 
D e ferro, podem ser benéficos 
uma vez que a população 
alvo frequentemente deixa de 
consumi-los em quantidades 
suficientes.

Outra questão abordada pelo 
documento é cuidado com a 
regulamentação do marketing, 
às vezes confuso, que torna 
difícil, aos consumidores 
distinguir as YCF dos demais 
tipos de produtos voltados a essa 
faixa etária. Assim, o ESPGHAN 
sugere que se deve promover 
a orientação dos pediatras e 
dos pais acerca das diferenças 
entre os produtos e sobre as 
indicações de cada um.
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De acordo com o posicionamento da ESPGHAN, o uso rotineiro 
das fórmulas infantis de primeira infância não é obrigatório, mas 
sua prescrição pode ser estratégia para aumentar o aporte 
de nutrientes críticos, como ferro, vitamina D e ácidos graxos 
polinsaturados, além de reduzir a oferta proteica colaborando 
na prevenção da obesidade.1

CONCLUSÕES

No Brasil, a Associação Brasileira de Nutrologia (ABRAN) sugere 
que a prescrição de um YCF pode ser benéfica, mas não deve ser 
mandatória, para crianças maiores de 1 ano de idade como subs-
tituição ao leite de vaca, ou para uso paralelo, especialmente para 
aquelas de maior risco nutricional (9). A Sociedade Brasileira de 
Pediatria (10), de mesma forma, reconhece que essas formulações 
trazem benefícios, especialmente quando a alimentação não é 
adequada, podendo ser utilizadas de acordo com recomendação 
de profissional capacitado e que, no caso da opção pela prescri-
ção, devem ser priorizados os produtos sem adição de açúcares 
ou aromatizantes.
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O aleitamento materno é o melhor alimento para os lactentes e, até o 6º mês, deve ser oferecido como fonte 
exclusiva de alimentação, podendo ser mantido até os dois anos de idade ou mais. As gestantes e nutrizes também 
precisam ser orientadas sobre a importância de manter uma dieta equilibrada, com todos os nutrientes, e sobre 
a importância do aleitamento materno até os dois anos de idade ou mais. As mães devem ser alertadas de que 
o uso de mamadeiras, de bicos e de chupetas pode dificultar o aleitamento materno, particularmente quando se 
deseja manter ou retornar à amamentação. Seu uso inadequado pode trazer prejuízos à saúde do lactente, além de 
custos desnecessários. As mães devem estar cientes da importância dos cuidados de higiene e do modo correto 
do preparo dos substitutos do leite materno para a saúde do bebê. Cabe ao especialista esclarecer previamente 
às mães quanto aos custos, riscos e impactos sociais dessa substituição para o bebê. É importante que a família 
tenha uma alimentação equilibrada e que sejam respeitados os hábitos culturais na introdução de alimentos 
complementares na dieta do lactente, bem como sejam sempre incentivadas as escolhas alimentares saudáveis.
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